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CRITERIOS PARA A PONDERAGAO CURRICULAR
E RESPETIVA VALORAGAO DO SERVIGO PRESTADO NO BIENIO 2017/2018

A ponderagéo curricular € um método de avaliagdo do desempenho dos trabalhadores da Administracéo
Publica e rege-se pelo previsto no artigo 43° da Lei n.° 66-B/2007, de 28 de dezembro (SIADAP), e pelo
previsto no Despacho Normativo n.° 4-A/2010, de 08/02/2010, do Senhor Ministro de Estado e das

Financas.

Ao abrigo do n.° 5 do artigo 43° da lei acima mencionada, aquele Despacho Normativo veio estabelecer os
critérios a aplicar na realizagéo da ponderagéo curricular, bem como os procedimentos a que a mesma deve
obedecer, estabelecendo ainda que as respetivas regras se devergo aplicar as avaliagbes por ponderagao
curricular efetuadas a partir de 1 de janeiro de 2017.

Por sua vez, o n.° 4 do mesmo artigo da referida lei obriga a que tais critérios constem de ata aprovada pelo
Conselho Coordenador de Avaliagéo (CCA), a qual deve ser tornada publica.

Torna-se, assim, necessario concretizar os referidos critérios, aprovados pelo CCA da AD&C em reunigo do

passado dia 18 de janeiro, e publicita-los, nos termos legalmente previstos.

A ponderagéo curricular & efetuada por reporte ao biénio relativamente ao qual é requerida a avaliag&o,
devendo o curriculo relatar, de forma clara, sintética e estruturada, a informag&o necessaria e relevante para
apreciar cada um dos critérios, devendo ainda ser acompanhado, nos termos do n.° 1 do artigo 2° do
Despacho Normativo acima citado, da documentagdo comprovativa do exercicio de cargos, funges ou

atividades, bem como de outra documentag&o que o trabalhador considere relevante.

A avaliaggo de desempenho por ponderagéo curricular respeita a escala qualitativa e quantitativa
prevista na Lei n.° 66-B/2007, de 28 de dezembro.

Nos termos do n.° 2 do artigo 9° do Despacho Normativo n.° 4-A/2010, de 8 de fevereiro, cada um dos
critérios é avaliado com uma pontuagéo de 1, 3 ou 5, ndo podendo em qualquer caso ser atribuida uma
pontuagéo inferior a 1.

De acordo com o n.° 1 do artigo 3° do referido Despacho Normativo, os critérios a apreciar sdo 0s
seguintes:

1- Habilitagbes académicas e profissionais

2- Experiéncia profissional

3- Valorizagdo curricular

4- Exercicio de cargos dirigentes ou outros cargos ou fungdes de reconhecido interesse publico
ou relevante interesse social
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Classificacéo e Avaliacdo Final

A avaliagéo final é o resultado da média ponderada das pontuagdes obtidas em cada um dos critérios de
ponderagéo curricular, nos termos a seguir mencionados, devendo todos os calculos ser efetuados,
sempre que possivel, até as milésimas, de acordo com a seguinte formula:

PC =10% HAP + 55% EP + 20%VC +15 % EC

PC = Ponderacgdo Curricular

HAP = Habilitagdes Académicas e Profissionais

EP = Experiéncia Profissional

VC = Valorizag&o Curricular

EC = Exercicio de cargos ou fungdes de reconhecido interesse publico ou de relevante interesse social

Conforme disposto no nimero 4 do artigo 9° do Despacho Normativo n°® 4-A/2010, de 8 de fevereiro,
quando deva ser atribuida ponderagéo & alinea a) do parametro 4, as ponderagdes de cada parametro
540 alteradas nos seguintes termos:

* A ponderacé&o prevista para EP sobe para 60%
* A ponderagé&o prevista para EC desce para 10%;
* A ponderagéo prevista para HAP e VC mantém-se.

A expressao da avaliagéo final respeita a escala qualitativa e quantitativa prevista na Lei n.° 66-B/2007,
de 28 de dezembro, sendo expressa da seguinte forma:

-de1a1,999 pontos.................................... Desempenho inadequado

-de2a3,999pontos .................................... Desempenho adequado

A8 A5 PONTOS wsiaimumsmsmes s Lo £ e Desempenho relevante
- VALORAGAO

1- Critério “Habilitacées académicas e profissionais” - Ponderacio 10%

Por habilitag&o académica deve entender-se apenas a habilitagéo que corresponda a grau académico ou
que a este seja equiparada.

Por habilitagéo profissional deve entender-se a habilitagdo que corresponda a curso legalmente assim
considerado ou equiparado.

Na valorag&o dos referidos elementos, s&o consideradas as habilitagées legalmente exigiveis a data da
integragéo do trabalhador na carreira respectiva.

Assim, e para todas as carreiras da AD&C, a valoragéo deste critério sera a seguinte:
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Sub-critérios Pontuacao

Titularidade da habilitagéo inferior a exigivel a data da integragéo do trabalhador na 3 pontos
carreira respetiva
Titularidade da habilitacido exigivel & data da integragdo do trabalhador na carreira | 5 pontos
respetiva

2. Critério “Experiéncia profissional” (EP) - Ponderacéo 55%

A experiéncia profissional pondera e valora o desempenho de fungbes ou atividades, incluindo aquelas
que tenham sido desenvolvidas no exercicio de cargos dirigentes ou outros cargos ou fungbes de
reconhecido interesse publico ou relevante interesse social, devendo o requerente declarar tais fungbes
ou actividades, com a respectiva descrigéo, e, se for o caso, a indicagédo da participagdo em acgdes ou
projectos de relevante interesse, tudo devidamente confirmado pela entidade onde s&o ou foram
exercidos tais cargos, fungdes ou actividades.

2.1. Carreira de inspetor superior, especialista de informatica e carreira geral de técnico superior

Sub-critérios Pontuagio |
Participag&o em grupo de trabalho 0,5 pontos
Elaboracéo de estudos e/ou trabalhos 0,5 pontos
Elaboracgéo de estudos efou trabalhos publicados 0,5 pontos
Orientacéo de estagios profissionais 0,5 pontos

Membro de juris de procedimentos concursais de recrutamento ou de aquisigdo | 0,5 pontos
de bens e servigos (com efetividade de fungdes)

Apresentag&o em semindrios e conferéncias 1 pontos
Exercicio de outras funcdes n&o relacionadas com a misséo e competéncias da 1 pontos
AD&C;

Monitorizagdo de agdes de formagéo 1 pontos
Coordenagéo de grupos de trabalho 1,5 pontos
Nomeagao para representagéo do servico a nivel interdepartamental ou superior 1,5 pontos
Exercicio de atividades compreendidas nas atribuicées da ADC 2 pontos

A valoracéo final deste critério é feita da seguinte forma:

- De 0 até 1 valores, inclusive = 1 ponto
- Superior a 1 até 3 valores, inclusive = 3 pontos
- Mais de 3 valores = 5 pontos

A pontuagdo de cada um dos subcritérios verifica-se na existéncia de pelo menos uma das atividades
descritas, ndo acumulando pontuagéo por subcritério.

2.9. Carreira de técnico de informatica, carreira geral de assistente técnico e carreira de
assistente operacional
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Sub critérios: Pontuagao
Membro de juris de procedimentos concursais de recrutamento ou de aquisicao 1 ponto
de bens e servigos (com efetividade de fungdes)
Participag&o em grupo de trabalho 1 ponto
Coordenagao de grupo de trabalho 1 ponto
Orientacéo de estagio profissional 1 ponto
Exercicio de outras fungées n&o relacionadas com a misséo e competéncias da 1 ponto
AD&C;
Exercicio de atividades compreendidas nas atribuicées da ADC 2 pontos
Realizag&o de ac&o de formacgéo 2 pontos

A pontuacé&o final deste critério é feita da seguinte forma:

- De 0 até 1 valores, inclusive = 1 ponto

- Superior a 1 até 3 valores, inclusive = 3 pontos

- Mais de 3 valores = 5 pontos

A pontuag&o de cada um dos sub-crirérios verifica-se na existéncia de pelo menos uma das atividades

descritas, ndo acumulando pontuac&o por sub-critério.

3- Critério “Valorizagdo curricular” — ponderacio 20%

Na valorizag&o curricular é considerada:

a) A participagdo em agdes de formacao, estagios, congressos, seminarios ou oficinas de
trabalho realizadas nos Gltimos cinco anos, incluindo aquelas que tenham sido frequentadas
no exercicio de cargos dirigentes ou outros cargos ou fungées de reconhecido interesse
publico ou relevante interesse social, desde que tudo devidamente comprovado;

b) As habilitagdes académicas superiores aquelas que eram exigiveis a data da integragéo do
avaliado na carreira respectiva.

Neste critério serd considerado o somatério das horas de formacéo frequentadas nos cinco anos
anteriores por referéncia ao primeiro ano para o qual é solicitada a avaliagéo de desempenho por
ponderagéo curricular.

Para alem da participagdo em agdes de formacso, estagios, congressos, seminarios ou oficinas de
trabalho realizadas nos Ultimos cinco anos, e nos termos do n° 3 do art. 6° do mencionado Despacho
Normativo, s&o igualmente valoradas as habilitagdes académicas superiores aquela que & exigivel a data
da sua integragéo na carreira respetiva.

Sub critérios: Pontuagao
Frequéncia de agbes de formacéo até 150 horas 1 ponto
Frequéncia de mais de 150 horas e até 300 horas
Acbes de formagéo de durag&o igual ou superior a 60h com avaliagao final

3 pontos

Até 150 horas e habilitagdo académica superior aquela que era exigivel a data da
sua integrag&o na carreira respectiva
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Frequéncia de mais de 300 horas de formagao

Mais de 150 horas e até 300 horas e habilitagdo académica superior aquela que | 5 pontos
era exigivel & data da sua integragéo na carreira respectiva
Doutoramento

No ambito deste critério, e na auséncia de informag&o relevante para o efeito, considerar-se-a:
1 dia = 6 horas, 1 semana = 30 horas e 1 més = 120 horas.

4- Critério “Exercicio de carqos dirigentes ou outros cargos ou funcées de reconhecido interesse
publico ou relevante interesse social” — Ponderagéo 15%

Constituem cargos ou fungbes de relevante interesse publico apenas aqueles ou aquelas que se
encontram previstas no artigo 7° do Despacho Normativo n.° 4-A/2010, de 8 de fevereiro.

Nas carreiras de assistente técnico e de assistente operacional o exercicio de cargos dirigentes é
substituido pelo exercicio de fungdes de chefia de unidades ou subunidades organicas ou exercicio de

funcdes de coordenagio nos termos legalmente previstos.

Caso algum avaliado apresente, no periodo em avaliagéo, o desempenho de mais do que um cargo ou
funcdo, prevalecera o/a de pontuagéo mais elevada.

4.1. Carreira de inspetor superior, especialista de informatica e carreira geral de técnico superior

Sem exercicio de cargos ou fungbes de reconhecido interesse publico ou
relevante interesse social — artigos 7° e 8° do Despacho Normativo n.° 4-| < g meses | 1 ponto
A/2010, de 8 de fevereiro.

Exercicio de cargos ou fungbes de reconhecido interesse publico ou =>6 5 eRiGE
relevante interesse social — artigos 7° e 8° do Despacho Normativo n.® 4-| meses P
AJ2010, de 8 de fevereiro.
Exercicio de cargos ou fungbes de reconhecido interesse publico ou 1 ano 5
relevante interesse social — artigos 7° e 8° do Despacho Normativo n.° 4-| completo | pontos
A/2010, de 8 de fevereiro.
4.2. Carreira de técnico de informatica, carreira geral de assistente técnico e carreira de
assistente operacional
Sem exercicio de fungées de chefia de unidades ou subunidades organicas
ou exercicio de fungdes de coordenagéo nos termos legalmente previstos e
. N cp g <6 meses | 1 ponto
sem exercicio de fungbes de reconhecido interesse publico ou relevante
interesse social — artigo 3°, n.° 2, do Despacho Normativo n.° 4-A/2010, de
8 de fevereiro.
: ; . . o =>6
Exercicio de fungdes de chefia de unidades ou subunidades organicas ou e 3 pontos
exercicio de fungdes de coordenagéo nos termos legalmente previstos elou
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exercicio de fungbes de reconhecido interesse publico ou relevante

interesse social — artigo 3°, n.° 2, do Despacho Normativo n.° 4-A/2010, de
8 de fevereiro,

Exercicio de fungées de chefia de unidades ou subunidades organicas ou
exercicio de fungées de coordenagéo nos termos legalmente previstos e/ou
exercicio de fungbes de reconhecido interesse publico ou relevante

interesse social — artigo 3°, n.° 2, do Despacho Normativo n.° 4-A/2010, de
8 de fevereiro.

1 ano
completo

pontos

Quando, para os efeitos previstos na lei, e se em fase de diferenciacéo do desempenho for necessario
proceder a desempate entre trabalhadores que tenham a mesma classificagéo final na avaliagéo de
desempenho, releva consecutivamente a Ultima avaliagéo de desempenho anterior e o tempo de servigo

relevante na carreira e no exercicio de fungdes publicas.

Lisboa, 18 de janeiro de 2019

O Presidente
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(Antorio-Costa Dieb)



